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Assunto: Fira rlpnnminaHn Al FyflMnRTMn rüfinnqn—o rua que

^  inicia-se na Avenida Antonio Salaroli indo até a nro-
priedade dos Cardosos, emCorrego da Prata neste muni-
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Dispoe sobre denominação a

próprio Via e Logradouros'

PÚbli COS.

A câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espír_i
to Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Che

fe do Poder Executivo sanciona a seguinte

L  E I

Art. le - Fica denominado RUA ALEXANDRINO CARDO

SO, a rua que inicia-se na Avenida Antonio Salaroli, indo '

até a propriedade dos Cardosos, em Corrego da Prata, neste '

Muni cípio.

Art, 28 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publi cação.

Art, 38 - Revogam-se a;í'bisposições em contrário.

Sala das Sessões, 07 de Novembro de 1990.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlknO SANTO

COMISSÃO DF 3U5TICA

PARECER N9

PROJETO DE L£J NO 03^/90

ASSUNTO: Dpnnminação de logradouro público

SR. PRESIDENTE

O projeto de Lei de autoria do Vereador AYUB SALVAREZ, é legal e '
constitucional. Portanto como relator dessa comissão sou de parecer favo-

ravel aconselhando aos demais membros dessa comissão que adotem e aprovem

o parecer do seu relator. E o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE. n/l? i.l98_giL

RELATOR

SR. PRESIDENTE

Esta comissão adota e aprova o parecer do seu relator, e o nosso

pa recer.

PREDIDENTE

RELATOR

MEMBRO


